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ATA - 02ª REUNIÃO PLENÁRIA EXTRAORDINÁRIA- 2024. O CONSELHO 

ESTADUAL DOS DIREITOS DA MULHER (CEDIM/SC), no dia 28 de abril de 

2025, às 14h, por meio de webconferência e com o uso da Ferramenta Google Meet, 

realizou-se a 02ª Reunião Plenária Extraordinária do CEDIM/SC, do referido ano, para 

eleição da nova mesa diretora.  A 02ª Reunião Plenária Extraordinária contou com a 

presença das Conselheiras Titulares e Suplentes representantes das Organizações 

Governamentais: Conselheira Titular Cléia Pereira, representante da UDESC. 

Participaram também as Conselheiras Titulares e Suplentes representantes das 

Organizações Não Governamentais: Conselheira Suplente Sara de Oliveira, 

representante da BPW - Associação de Mulheres de Negócios e Profissionais - Grande 

Fpolis; Conselheira Titular Carolina Bergmann, representante do Instituto de Estudos de 

Gênero - IEG/UFSC; Conselheira Titular Marlete Conceição Pinto de Oliveira e sua 

Suplente Mareli Graupe, representantes da Marcha Mundial das Mulheres; Conselheira 

Titular Carolina de Matos, representante da Central Única dos Trabalhadores de SC; 

Conselheira Titular Aline de Souza e sua Suplente Ana Cláudia Henrique de Maria, 

representantes da Associação Flor de Lis; Conselheira Titular Terezinha Mafioletti e sua 

Suplente Margot Zetzsche, representantes da Rede Nacional Feminista de Saúde, Direitos 

Sexuais e Direitos Reprodutivos; Conselheira Suplente Denize de Oliveira, representante 

do Instituto Movimento Jovem de Araquari; Conselheira Titular Tamayra Henkel, 

representante do Movimento Mulheres do Litoral; Conselheira Titular Leslie Mayer e sua 

Suplente Ana Lúcia Pratts, representantes da FETAESC; Conselheira Titular Juci Tomais 

e sua Suplente Celina Rinaldi, representantes do Instituto Gente de Direitos; Conselheira 

Titular Alice Menegasso, representante da União das Cooperativas da Agricultura 

Familiar e Economia Solidária do Estado de SC (UNICAFES) e Conselheira Suplente 

Elisa Bido, representante do CRP 12ª Região . Justificaram a ausência: Conselheira 

Titular Patrícia Zimmermann D’Ávila e sua Suplente Vanessa Caminha, representantes 

da Secretaria de Estado da Segurança Pública (SSP); Conselheira Titular Clarissa Simões 

e sua Suplente Viviane da Silva Rosa, representantes da Secretaria de Estado da Educação 

(SED); Conselheira Titular Patrícia Ferreira e sua Suplente Carolina Bunn, representantes 

da PGE; Conselheira Titular Luciane dos Passos e sua Suplente Patrícia Monteiro, 
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representantes da Secretaria de Estado da Administração (SEA) e Conselheira Suplente 

Inez Heerdt, representante da SICOS. A 02ª Plenária Extraordinária de 2025 contou com 

a presença das convidadas e ex-conselheiras Erli Camargo, Rosaura de Oliveira 

Rodrigues e Fabiana de Souza, esta última que está aguardando sua nomeação para 

representar a SAS novamente no CEDIM. A 02ª Plenária Extraordinária do CEDIM de 

2025 teve a seguinte pauta: 1. Levantamento do Quórum; 2. Justificativas; 3. Eleição da 

Mesa Diretora Gestão 2025-2027; 4. Informes Gerais; 5. Encerramento. Aberta a 

reunião, após apresentação das Conselheiras presentes e demais participantes, do 

levantamento do quórum, Carol menciona as justificativas de ausência e comunica que a 

reunião será gravada e disponível no drive da conta do CEDIM no gmail e no canal do 

CEDIM no Youtube. Carol relata que após os informes das justificativas apresentadas no 

ato do início da reunião o quórum para eleição da mesa está prejudicado em função de 

que 03 secretarias de estado ainda não tiveram suas conselheiras representantes 

nomeadas: SAS (Assistência Social, Mulher e Família); SES (Saúde) e SAR (Agricultura 

e Pecuária) e sugere uma nova data para realização da plenária. Terezinha agradece a 

presença de todas as conselheiras representantes da Sociedade Civil que honraram o 

compromisso dessa convocação sendo que muitas saíram dos seus locais de trabalho e 

outros compromissos para cumprir essa agenda e questiona o porquê depois de quase um 

mês da data da posse as conselheiras governamentais ainda não foram nomeadas e 

considera um descuido essa grande ausência por parte das demais governamentais na data 

de hoje. Marlete reforça as palavras de Terezinha e considera uma falta de respeito com 

as conselheiras da sociedade civil e informa que o papel das conselheiras aqui é 

representar acima de tudo as mulheres tendo em vista que há várias pautas paradas no 

conselho e é responsabilidade de todas que colocaram seu nome à disposição tocar essas 

pautas para frente e nos casos de compromissos que surgem, cabe às suplentes serem 

chamadas. Marlete afirma ainda ser praticamente impossível no mesmo dia todas as 

titulares e suplentes terem o mesmo compromisso no mesmo horário. Marlete ressalta 

outro descaso com o conselho a demora em nomear as conselheiras governamentais desde 

01 de abril, sendo que hoje 28 de abril, ainda não foram nomeadas, parecendo que a gestão 

quer emperrar o funcionamento do conselho, relatando que não adianta lançar plano 
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estadual se não colocar em prática, se não trabalhar com a sociedade civil, muito menos 

junto com o conselho que é um órgão fiscalizador. Carol explica como funciona o 

processo de nomeação das conselheiras, o passo a passo até a remessa à Secretaria da 

Casa Civil, informando que foi tudo feito dentro do prazo mas que está parado naquele 

órgão e nem o gabinete da SAS foi informado sobre o motivo da demora, apenas que 

precisa aguardar a assinatura do governador. Margot corrobora com a fala da Marlete e 

diz que há um descaso regional também com a ausência da participação de secretários da 

saúde na sua região. Terezinha questiona se as justificativas podem ser enviadas no 

momento da reunião e Carol explica que na convocação a solicitação é que elas sejam 

enviadas até 12h do dia da reunião porém como as conselheiras foram convocadas de 

forma urgente, não é necessário ser tão rígida na aceitação da justificativa, até porque em 

outros momentos isso já aconteceu com outras conselheiras. Juci relata que o governo do 

estado não está levando a sério o CEDIM e dessa forma infelizmente as conselheiras 

ausentes hoje estão desrespeitando as mulheres de Santa Catarina em um ano de extrema 

importância com o chamamento de conferências e mostra esse descaso. Juci questiona se 

dessa reunião sairá um relatório e Carol responde que terá ata. Marlete questiona quando 

seria uma provável data para propor uma nova reunião tendo em vista que na próxima 

semana já terá a plenária ordinária e Carol afirma que não tem como garantir uma data de 

nomeação das conselheiras que ainda não foram nomeadas e informa que sem mesa 

diretora eleita não será possível realizar a plenária ordinária do dia 06 de maio. Terezinha 

questiona se a ausência das conselheiras governamentais é de 100%, mas Carol afirma 

que não, pois a Cleia está presente, representando a UDESC. Rosaura afirma que a 

plenária extraordinária já conta como falta para quem não justificou ausência e sugere 

que a ata de hoje seja enviada o mais rápido possível para aquelas faltantes e que sejam 

convocadas plenárias extraordinárias até que se tenha quórum. Celina concorda com 

Rosaura e sugere enviar uma nota para as conselheiras faltantes informando sobre a 

importância dessa convocação, que na data de hoje já será considerada uma primeira falta. 

Erli destaca que as conselheiras que não foram nomeadas ainda não podem ser 

consideradas faltantes e que não adianta ir para o Instagram mostrar fotos de lançamento 

do plano estadual se quem aprova o plano é o conselho e para o conselho funcionar precisa 
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das conselheiras. Aline considera um retrocesso essa ausência e isso prejudica ainda mais 

a realização das conferências e questiona se com a presença da Cleia, única representante 

do governo, não há quórum para a reunião e Carol responde que sim mas que não há 

chapa para eleição da mesa pois não tem representantes governamentais. Tamy sugere 

que as conselheiras ausentes sejam notificadas em relação à falta e Carol explica que a 

ata será enviada para todas as conselheiras e segundo o regimento interno as conselheiras 

não podem faltar mais de 03 plenárias consecutivas sem justificativas ou 06 plenárias 

alternadas sem justificativas. Erli e Rosaura sugerem que a mesa seja eleita com o quórum 

presente hoje. Carol sugere que a sociedade civil eleja os cargos de presidência e 01ª 

secretária e ceda a vice-presidência e a 02ª secretária para as governamentais na próxima 

plenária. Celina não concorda e afirma que na lei do CEDIM não há nenhum impedimento 

para que toda a mesa seja da Sociedade Civil e o processo está legítimo. Carolina 

Bergmann ressalta que essa reunião estava agendada para o dia 25/04 e foi reagendada 

para o dia 28/04 sendo que várias conselheiras governamentais haviam confirmado a 

presença, entende que a mesa deveria ser eleita de forma paritária mas diante das pautas 

que estão paradas vota pela eleição da mesa toda da sociedade civil neste momento. Cleia 

relata que também achou estranha a ausência das demais conselheiras governamentais e 

se a pauta era eleição da mesa, assim deve ser feito e afirma que não tem interesse em 

compor a mesa diretora mas que é importante se trabalhar pela paridade na mesa para 

evitar abismos. Carolina Bergmann sugere o nome de Marlete por toda sua experiência 

para presidência e Rosaura aponta que há duas propostas, a primeira votar pela 

presidência e toda a mesa já e a outra é votar a presidência e deixar os cargos de vice e 

02ª secretária para serem votadas na próxima plenária. Carol ressalta que não podem votar 

em conselheiras que não estão presentes hoje na plenária. Terezinha concorda com Cleia 

com o fato da mesa ser paritária, afirma que está dando um voto de confiança no governo 

e não quer julgar antecipadamente o motivo pelo qual as conselheiras governamentais 

não apareceram na reunião de hoje e consideram super importante a participação do 

governo na mesa diretora e sugere que seja votado hoje o cargo de presidenta e 01ª 

secretária. Juci discorda e sugere que hoje a sociedade civil deve ocupar todos os cargos 

da mesa. Carol questiona se na próxima plenária os cargos de vice-presidenta e 02ª 
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secretária serão cedidos às conselheiras governamentais sugerindo que é um ganho para 

o conselho que a mesa seja paritária. Marlete colocou seu nome para presidência e foi 

eleita com 13 votos. Em relação à votação dos demais cargos, Cleia e Terezinha 

mantiveram a opinião contrária de votarem todos para sociedade civil. Celina faz uma 

reflexão dizendo que se as conselheiras governamentais quisessem compor a mesa 

diretora, elas estariam presentes na reunião e Carol contrapõe afirmando que algumas 

conselheiras ainda não foram nomeadas e nem poderiam estar participando e Margot volta 

a dizer que o conselho precisa do governo. Erli questiona pelo chat quantas secretarias 

compõem o CEDIM e Carol responde que são 10 e ainda faltam 03 para serem nomeadas. 

Rosaura ressalta que a mesa que for formada hoje talvez não seja definitiva até o fim do 

mandato. Com 11 votos favoráveis à composição da mesa toda pela sociedade civil, Juci 

sugere o nome de Terezinha para ser a Vice - Presidenta, mas ela não aceita e se coloca 

como 01ª secretária. Carolina Bergmann se coloca como 02ª secretária e Juci se coloca 

como Vice-Presidenta. Juci convida Aline a ser Vice-Presidenta e abre mão do cargo. 

Dessa forma a mesa diretora ficou formada por Presidenta: Marlete de Oliveira, Vice-

Presidenta: Aline de Souza; 01ª secretária Terezinha Mafioletti e 02ª secretária Carolina 

Bergmann. Aline ressalta que está flexível para negociar com as conselheiras 

governamentais ocuparem seu cargo. 4. Informes Gerais. Marlete e Rosaura ressaltam 

sobre a importância de todas as conselheiras participarem ativamente das comissões, 

principalmente as governamentais. 5.Encerramento. Nada mais havendo a tratar, deu-se 

encerrada a 02ª Reunião Plenária Extraordinária do CEDIM/SC - Ano 2025. Eu, Carolina 

Freitas, Secretária Executiva, lavrei a presente ata. Link para acessar a gravação da 

Plenária: 

https://drive.google.com/file/d/14HJU8SuoGuKjOOUr9SXBxgkCo9j1YIN1/view?

usp=drive_link
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